COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO N.°  DE 2008
(Do Sr. Deputado Cezar Silvestri)

Requer a realizacéo de reunido de Audiéncia
Publica para discussdo o Projeto de Lei n°
6.329/02, de autoria da Deputada Rose de
Freitas, que trata do uso de anabolizantes em
aves.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do Art. &9Regimento
Interno da Camara dos Deputados, a realizacdo waédce de audiéncia
publica para a discusséo do Projeto de Lei n® B022§ue trata da utilizagéao
de substancias anabolizantes hormonais ou asseataslhaturais ou sintéticas
na producdo de aves e ovos destinados ao consumanbuPara tanto,
convidamos: o senhor Inacio Afonso Kroet&ecretario de Defesa
Agropecuaria do Ministério da Agricultura, PecuadgaAbastecimento, o
Doutor Ariel Anténio Mendes, da Unido Brasileira Aeicultura, o Senhor
Francisco Turra, Presidente Executivo da Associacdo Brasileira dos
Produtores e Exportadores de Frangos e o SenhoelDRaposo de Melo,
Diretor-Presidente da Agéncia Nacional de Vigilar@anitaria.

JUSTIFICACAO

Embora seja bastante meritria a preocupacéaqu
Autora e o Relator apresentam em relacdo a sauaderdmmidor brasileiro
gostaria de colocar algumas questdes, inclusivecpardo Ministério da
Agricultura, que me fazem ter duvidas quanto a adedp do referido projeto

de lei e 0 substitutivo ofertado.



Segundo Nota Técnica proferida pelo Minsité&t&
Agricultura, Pecuéria e Abastecimento - MAPA, ojéim em epigrafe peca
por proibir completamente a utilizacéo das referislabstancias nao prevendo
a utilizacdo delas em nenhuma circusténcia. SegoMAPA, na supracitada

Nota Técnica:

“Ao pincar apenas a proibicdo dos instrumentos isgatados, o autor
EXCLUI A CONDICAO PREVISTA noArt. 2°, do poder publico “Facultar

a importacdo, a producdo, a comercializacdo e o @0 anabolizantes

hormonais ou assemelhados, naturais ou sintéticogm atividade
estrogénica, androgénica e progestagénica. Exchmsente para fins
terapéuticos, de sincronizagdo do estro, de tradsfda de embrides, de
melhoramento genético e de pesquisa experimentat@dlicina veterinaria.

Como exclui também AS DEMAIS CONDICOES TAMBEM ALl
FIXADAS para a questao do risco do anabolizante, EBPECIAL, aquela

do 84° “A comercializacdo e aplicacdo dos produtesterinarios

mencionados no art. 2°, somente serdao permitidogiame prescricdo e

orientacao de médico veterinario

Observe-se, também, que esta decisdo do MAPA aobapas
decisdes da Organizacao Mundial do Comércio — OMEL Gomité de
Disputas Comerciais, WT/DS320 E WT/DS321.”

Ou seja, 0 Orgdo técnico responsavel do MinistdaoAgricultura,
Pecuéria e Abastecimento tém posicionamento frmetatle contrario ao PL
6.329/02.

Outra questdo, ndo menos Iimportante, é que muitos
especialistas acreditam que uma legislagdo qudcigph proibicdo de

“utilizacédo de substancias anabolizantes hormonaiassemelhadas naturais



ou sintéticas na producdo de aves e ovos destinadosonsumo humaho
pode dar a entender que essas substancias sejmadat para aumentar a
producéo de aves e ovos em nosSso pais, 0 que maod@é&de e que pode
prejudicar sobremaneira as nossas exportacéesas€il Bro maior produtor e
exportado de aves do mundo. Essa posicao foi coitsegracas ao intenso e
prolongado trabalho de produtores, pesquisadoges/e&rnos que investiram
na qualidade como diferencial do produto naciomal relacdo aos demais
paises. E por isso que somos, ha muitos anos, axesiaexportadores
mundiais exportando aves para dezenas de paisedadeos continentes. Ou
seja, 0 produto brasileiro € de qualidade recodlepor todos. Se nao fosse
dessa maneira ndo tinhamos conquistado o espacacaupistamos no

mercado internacional.

Diante da nossa responsabilidade de defendeer@sgse do consumidor
e das inumeras manifestacdes contrarias ao PL 32940 seu Substitutivo,
solicito a realizacdo de Audiéncia Publica para iuwys todos os
posicionamentos sobre o0 assunto e, a partir dalgfouma opinido que venha

ao encontro do interesso do povo brasileiro.

Sala das Comissdes, em de de 2008.

Deputado CEZAR SILVESTRI
PPS/PR



